MINISTERIO DA FAZENDA (:((C ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 15983.000131/2011-17

ACORDAO 2201-012.103 — 22 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 23 de julho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE ROMARI COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUGCAO LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/07/2007 a 31/12/2009

RECURSO VOLUNTARIO. MESMAS RAZOES DE DEFESA ARGUIDAS NA
IMPUGNACAO. ADOGAO DAS RAZOES E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO
ACORDAO RECORRIDO. APLICACAO DO ARTIGO 114, § 12, INCISO | DA
PORTARIA MF N2 1.634 DE 2023 (RICARF).

Nas hipdteses em que o sujeito passivo ndo apresenta novas razdes de
defesa em sede recursal, o artigo 114, § 12, inciso | do Regimento Interno
do CARF (RICARF) autoriza o relator a adotar a fundamentagao da decisao
recorrida mediante a declara¢dao de concordancia com os fundamentos da
decisdo proferida pela autoridade julgadora de primeira instancia.
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ALEGACOES DE  VIOLACAO A  PRINCIPIOS  CONSTITUCIONAIS.
INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF N2 2.

Ao CARF ¢é vedado analisar alegacbes de violagdo a principios
constitucionais e n3ao é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

SIMPLES NACIONAL. FALTA DE COMPROVACAO DA OPCAO. EXIGENCIA DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS PATRONAIS.

Sao devidas as contribuicdes previdencidrias patronais quando a empresa
autuada ndo comprova a sua opc¢ao pelo Simples Nacional no periodo
objeto do langamento.

OBRIGACAO ACESSORIA. DESCUMPRIMENTO. AUTO DE INFRAGAO.
APRESENTAGAO DE GFIP COM A TOTALIDADE DOS FATOS GERADORES.

Constitui infracdo apresentar a GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servico e Informacdes a Previdéncia Social com
dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuicdes
previdencidrias.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/07/2007 a 31/12/2009
			 
				 RECURSO VOLUNTÁRIO. MESMAS RAZÕES DE DEFESA ARGUIDAS NA IMPUGNAÇÃO. ADOÇÃO DAS RAZÕES E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 114, § 12, INCISO I DA PORTARIA MF Nº 1.634 DE 2023 (RICARF).
				 Nas hipóteses em que o sujeito passivo não apresenta novas razões de defesa em sede recursal, o artigo 114, § 12, inciso I do Regimento Interno do CARF (RICARF) autoriza o relator a adotar a fundamentação da decisão recorrida mediante a declaração de concordância com os fundamentos da decisão proferida pela autoridade julgadora de primeira instância.
				 ALEGAÇÕES DE VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº 2. 
				 Ao CARF é vedado analisar alegações de violação a princípios constitucionais e não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
				 SIMPLES NACIONAL. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA OPÇÃO. EXIGÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS.
				 São devidas as contribuições previdenciárias patronais quando a empresa autuada não comprova a sua opção pelo Simples Nacional no período objeto do lançamento.
				 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. AUTO DE INFRAÇÃO. APRESENTAÇÃO DE GFIP COM A TOTALIDADE DOS FATOS GERADORES.
				 Constitui infração apresentar a GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias.
				 RETROATIVIDADE BENIGNA. MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL E ACESSÓRIA. SÚMULA CARF Nº 196.
				 No caso de multas por descumprimento de obrigação principal, bem como de obrigação acessória pela falta de declaração em GFIP, referentes a fatos geradores anteriores à vigência da Medida Provisória nº 449/2008, a retroatividade benigna deve ser aferida da seguinte forma: (i) em relação à obrigação principal, os valores lançados sob amparo da antiga redação do art. 35 da Lei nº 8.212/1991 deverão ser comparados com o que seria devido nos termos da nova redação dada ao mesmo art. 35 pela Medida Provisória nº 449/2008, sendo a multa limitada a 20%; e (ii) em relação à multa por descumprimento de obrigação acessória, os valores lançados nos termos do art. 32, IV, §§ 4º e 5º, da Lei nº 8.212/1991, de forma isolada ou não, deverão ser comparados com o que seria devido nos termos do que dispõe o art. 32-A da mesma Lei nº 8.212/1991.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para determinar a aplicação da retroatividade benigna, mediante a comparação das multas previstas na antiga e na nova redação do artigo 35 da Lei nº 8.212/1991 em relação às obrigações principais e da antiga e da nova redação do artigo 32 da citada Lei em relação à obrigação acessória, nos termos da Súmula CARF nº 196.   
		 Assinado Digitalmente
		 Luana Esteves Freitas – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Debora Fófano dos Santos, Fernando Gomes Favacho, Weber Allak da Silva, Luana Esteves Freitas, Thiago Álvares Feital, Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente).
	
	 
		 Do Auto de Infração
		 Por esclarecedor, utilizo para compor o presente relatório o resumo constante no acórdão recorrido (fl. 341):
		 Trata-se de lançamento de ofício, referente ao período de 07/2007 a 12/2009, com ciência pessoal do contribuinte em 25/03/2011, através do qual foram lavrados os seguintes Autos de Infração:
		 - AI nº 37.311.700-0, no valor de R$ 9.141,42, mais juros de mora, referente à multa prevista no art. 32, § 5º, da Lei 8.212/91, decorrente da omissão de fatos geradores em GFIP nas competências 08, 09, 11/2007, 05, 07 e 08/2008 (CFL 68); 
		 - AI nº 37.311.701-9, no valor de R$ 500,00, mais juros de mora, referente à multa prevista no art. 32-A, caput, inciso I e §§ 2º e 3º, da Lei 8.212/91, incluído pela MP  449/08, convertida na Lei 11.941/09, decorrente da omissão de fatos geradores em GFIP na competência 11/2008 (CFL 78); 
		 - AI nº 37.311.702-7-0, no valor de R$ 77.935,85, mais juros, multa de ofício e multa de mora, referente às contribuições previdenciárias patronais (empresa e SAT) do período de 07/2007 a 12/2009; 
		 - AI nº 37.311.703-7-5, no valor de R$ 27.044,52, mais juros, multa de ofício e multa de mora, referente às contribuições sociais destinadas a outras entidades e fundos (Salário Educação, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE) do período de 07/2007 a 12/2009;
		 2. Do que consta do Relatório Fiscal de fls. 65/74, destaca-se:
		 2.1. a empresa se declarou em GFIP como optante do Simples Nacional, suprimindo as contribuições patronais, porém, não comprovou sua inclusão nesse regime de tributação; 
		 2.2. os fatos geradores apurados foram as remunerações pagas aos segurados empregados e ao sócio-administrador, informadas nas folhas de pagamentos;
		 Da Impugnação
		 Cientificado pessoalmente do Auto de Infração na data de 25/03/2011 (fl. 4), o contribuinte apresentou Impugnação (fls. 165 a 178), na data de 25/04/2011 (fl. 165), na qual alegou as razões que sintetizo nos tópicos abaixo:
		 (i) Ausência de ciência quanto ao indeferimento do pedido de opção pelo regime do Simples Nacional;
		 (ii) Da revogação do Dispositivo Instituidor da Multa;
		 (iii) Da ausência de provas;
		 (iv) Da redução do percentual da multa aplicada.
		 Da decisão de Primeira Instância
		 A 12ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro – DRJ/RJO, em sessão realizada em 14/01/2015, por meio do acórdão nº 12-71.861 (fls. 339 a 344), julgou improcedente a impugnação apresentada, cujo acórdão restou assim ementado (fl. 339):
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/07/2007 a 31/12/2009 SIMPLES NACIONAL. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA OPÇÃO. EXIGÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS.
		 São devidas as contribuições previdenciárias patronais quando a empresa autuada não comprova a sua opção pelo Simples Nacional no período objeto do lançamento.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Do Recurso Voluntário
		 Cientificado do resultado do julgamento em primeira instância na data de 28/01/2015, por via postal, conforme Aviso de Recebimento – A.R. acostado à fl. 346, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário na data de 25/02/2015 (fl. 348), no qual reiterou os mesmos argumentos apresentados na Impugnação.
		 Sem contrarrazões.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Luana Esteves Freitas, Relatora
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido.
		 Tendo em vista que o recorrente repisa os mesmos argumentos trazidos em sede de Impugnação, manifestando um mero inconformismo com a decisão de piso, e uma vez que amplamente enfrentada pela primeira instância, cujos fundamentos concordo, adoto como razões de decidir os fundamentos expostos na decisão recorrida, nos termos do artigo 114, § 12, inciso I da Portaria MF nº 1.634 de 2023, mediante a reprodução do seguinte excerto (fls. 342 a 344):
		 6. Cumpre ressaltar, logo de início, que é defeso em sede de contencioso administrativos o exame incidental de constitucionalidade das leis, segundo disposto no art. 26-A do Decreto 70.235/72, pelo qual não serão conhecidos os argumentos concernentes ao suposto caráter confiscatório da multa de ofício de 75% prevista no art. 44, inciso I, da Lei 8.212/91:
		 Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
		 7. O assunto também se encontra pacificado no âmbito do CARF – Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:
		 Súmula CARF Nº 2 “O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária”
		 8. No mérito, assevera a autoridade fiscal que a empresa não comprovou a sua condição de optante pelo Simples Nacional. A empresa se defende alegando que não fora comunicada de sua exclusão do referido regime simplificado.
		 9. Na verdade, segundo noticiado no item “6” do Relatório Fiscal (fls. 66), não se trata aqui de verificar a legitimidade da “exclusão”, mas sim se houve a devida comprovação da “inclusão” no regime, a qual é feita através da manifestação da opção por parte da empresa dentro do prazo legal.
		 10. Em consulta ao sistema “Simples Nacional”, verifica-se que não existe qualquer registro de opção pelo regime simplificado em nome da empresa, seja na sua situação atual, seja em períodos anteriores – em especial, no segundo semestre de 2007, período em que ocorreu a opção tácita das empresas que já se encontravam regularmente inscritas no regime da Lei 9.317/96 (Simples Federal), nos termos do art. 18 da Resolução CGSN nº 4, de 30 de maio de 2007:
		 Art. 18. Serão consideradas inscritas no Simples Nacional, em 1° de julho de 2007, as ME e EPP regularmente optantes pelo regime tributário de que trata a Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, salvo as que estiverem impedidas de optar por alguma das vedações previstas nesta Resolução. (Redação dada pela Resolução CGSN n° 20, de 15 de agosto de 2007)
		 11. Outrossim, também não consta a lavratura de ato declaratório de exclusão no sistema “SIVEX” (Simples Federal) em nome do contribuinte, pelo que se conclui, salvo prova em contrário, que o mesmo em momento algum esteve enquadrado no regime simplificado de tributação. Isto porque, de acordo com o § 1º do art. 18 da Resolução CGSN nº 4/2007, acima citada, somente não migrariam automaticamente para o Simples Nacional as empresas definitivamente excluídas do Simples Federal até 30/06/2007:
		 § 1º Para fins da opção tácita de que trata o caput, consideram-se regularmente optantes as ME e as EPP inscritas no CNPJ como optantes pelo regime tributário de que trata a Lei nº 9.317, de 1996, que até 30 de junho de 2007 não tenham sido excluídas dessa sistemática de tributação ou, se excluídas, que até essa data não tenham obtido decisão definitiva na esfera administrativa ou judicial com relação a recurso interposto.
		 12. Desse modo, tendo em vista que o contribuinte não instruiu a sua defesa com qualquer documento comprobatório de sua inclusão no Simples Nacional, deverá arcar com as consequências legais decorrentes do seu inadimplemento.
		 13. Do mesmo modo, não merece prosperar o argumento de que as infrações não teriam sido comprovadas pela autoridade fiscal. As telas do sistema GFIPWEB e as folhas de pagamentos, juntadas às fls. 115/156 dos autos, são suficientes para demonstrar a incorreção da informação em GFIP (inserção do código “2” no campo “Opção pelo SIMPLES”) e a omissão dos fatos geradores que resultaram na supressão da cota patronal das contribuições previdenciárias.
		 Desse modo, não há reparos a se fazer na decisão de piso quanto ao lançamento pelo descumprimento das obrigações principais – DEBCAD nº 37.311.702-7 (fls. 8 a 20) e DEBCAD nº 37.311.703-5 (fls. 34 a 40). 
		  Das Multas pelo Descumprimento de Obrigações Acessórias (CFL 68 e 78) 
		 Conforme se observa nos Autos (fls. 4 e 6), foram lavradas multa pelo descumprimento de obrigações acessórias, quais sejam:
		 (i) Multa por descumprimento de obrigação acessória (CFL 68), diante da apresentação GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias (DEBCAD nº 37.311.700-0, fl. 4), nos termos do artigo 32-A da Lei nº 8.212/1991; e
		 (ii) Multa por descumprimento de obrigação acessória (CFL 78), diante da apresentação GFIP com dados incorretos ou com omissões (DEBCAD nº 37.311.701-9, fl. 6), os termos do artigo 32, IV, §9º da Lei nº 8.212/1991;
		 Após o advento da MP 448/2009, de 03/12/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, de 27/95/2009, houve alteração dos artigos 32-A e 35 da Lei nº 8.212/1991, devendo ser aplicado o princípio da retroatividade benigna, independentemente daquela que se encontrava em vigor na data do lançamento, como exige o artigo 106 do CTN, comparando-se as multas anteriores (artigo 35 e 32-A, da norma revogada), e os artigos 35 e 32-A na redação dada pela Lei nº 11.941/2009.
		 A matéria encontra-se, inclusive, sumulada neste Conselho, de observância obrigatória:
		 Súmula CARF nº 196  
		 Aprovada pela 2ª Turma da CSRF em sessão de 21/06/2024 – vigência em 27/06/2024  
		 No caso de multas por descumprimento de obrigação principal, bem como de obrigação acessória pela falta de declaração em GFIP, referentes a fatos geradores anteriores à vigência da Medida Provisória nº 449/2008, a retroatividade benigna deve ser aferida da seguinte forma: (i) em relação à obrigação principal, os valores lançados sob amparo da antiga redação do art. 35 da Lei nº 8.212/1991 deverão ser comparados com o que seria devido nos termos da nova redação dada ao mesmo art. 35 pela Medida Provisória nº 449/2008, sendo a multa limitada a 20%; e (ii) em relação à multa por descumprimento de obrigação acessória, os valores lançados nos termos do art. 32, IV, §§ 4º e 5º, da Lei nº 8.212/1991, de forma isolada ou não, deverão ser comparados com o que seria devido nos termos do que dispõe o art. 32-A da mesma Lei nº 8.212/1991.
		 Acórdãos Precedentes: 9202-010.951; 9202-010.923; 9202.010.872; 9202.010.666; 9202- 010.633
		 Portanto, deve-se apurar a retroatividade benigna em relação às multas aplicadas a partir da comparação do devido à época dos fatos com o regramento contido nas novas redações dos artigos 32-A e 35 da Lei 8.212/1991. 
		 Com efeito, nesse ponto, ambas as multas – descumprimento de obrigação principal (de Ofício), e pelo descumprimento de obrigações acessórias (CFL 68 e CFL 78) – devem ser aplicadas nos exatos termos acima citados.
		 Conclusão  
		 Diante do exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, e dar-lhe parcial provimento, tão somente para aplicar a retroatividade benigna, mediante a comparação das multas previstas na antiga e na nova redação do artigo 35 da Lei nº 8.212/1991 em relação às obrigações principais e da antiga e da nova redação do artigo 32 da citada Lei em relação à obrigação acessória, nos termos da Súmula CARF Nº 196. 
		 Assinado Digitalmente
		 Luana Esteves Freitas
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RETROATIVIDADE BENIGNA. MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGACAO PRINCIPAL E ACESSORIA. SUMULA CARF N2 196.

No caso de multas por descumprimento de obrigagdo principal, bem como
de obrigacdo acessdria pela falta de declaragdao em GFIP, referentes a fatos
geradores anteriores a vigéncia da Medida Provisoria n? 449/2008, a
retroatividade benigna deve ser aferida da seguinte forma: (i) em relacédo a
obrigacdo principal, os valores langados sob amparo da antiga redagdo do
art. 35 da Lei n? 8.212/1991 deverdo ser comparados com o que seria
devido nos termos da nova reda¢ao dada ao mesmo art. 35 pela Medida
Proviséria n2 449/2008, sendo a multa limitada a 20%; e (ii) em relagdo a
multa por descumprimento de obrigacdo acessdria, os valores lancados nos
termos do art. 32, 1V, §§ 42 e 52, da Lei n2 8.212/1991, de forma isolada ou
ndo, deverao ser comparados com o que seria devido nos termos do que
dispOe o art. 32-A da mesma Lei n2 8.212/1991.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao Recurso Voluntdrio para determinar a aplicagcdo da retroatividade benigna, mediante a
comparac¢do das multas previstas na antiga e na nova redacdo do artigo 35 da Lei n? 8.212/1991
em relacdo as obrigacdes principais e da antiga e da nova redacdo do artigo 32 da citada Lei em
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relacdo a obrigacdo acessoria, nos termos da Sumula CARF n2 196.

Assinado Digitalmente

Luana Esteves Freitas — Relatora

Assinado Digitalmente

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Debora Féfano dos Santos,
Fernando Gomes Favacho, Weber Allak da Silva, Luana Esteves Freitas, Thiago Alvares Feital,
Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente).

=2




@)
o)
<
a
=
<
>
O
=
z
(§H]
=
=
O
(@)
)

ACORDAO 2201-012.103 — 22 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15983.000131/2011-17

RELATORIO

Do Auto de Infragao

Por esclarecedor, utilizo para compor o presente relatério o resumo constante no
acordao recorrido (fl. 341):

Trata-se de lancamento de oficio, referente ao periodo de 07/2007 a 12/2009,
com ciéncia pessoal do contribuinte em 25/03/2011, através do qual foram
lavrados os seguintes Autos de Infracao:

- Al n2 37.311.700-0, no valor de RS 9.141,42, mais juros de mora, referente a
multa prevista no art. 32, § 59, da Lei 8.212/91, decorrente da omissdo de fatos
geradores em GFIP nas competéncias 08, 09, 11/2007, 05, 07 e 08/2008 (CFL 68);

- Al n237.311.701-9, no valor de RS 500,00, mais juros de mora, referente a multa
prevista no art. 32-A, caput, inciso | e §§ 22 e 39, da Lei 8.212/91, incluido pela MP
449/08, convertida na Lei 11.941/09, decorrente da omissdo de fatos geradores
em GFIP na competéncia 11/2008 (CFL 78);

- Al n? 37.311.702-7-0, no valor de RS 77.935,85, mais juros, multa de oficio e
multa de mora, referente as contribuicdes previdenciarias patronais (empresa e
SAT) do periodo de 07/2007 a 12/2009;

- Al n? 37.311.703-7-5, no valor de RS 27.044,52, mais juros, multa de oficio e
multa de mora, referente as contribuicdes sociais destinadas a outras entidades e
fundos (Salario Educacdo, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE) do periodo de 07/2007 a
12/2009;

2. Do que consta do Relatério Fiscal de fls. 65/74, destaca-se:

2.1. a empresa se declarou em GFIP como optante do Simples Nacional,
suprimindo as contribui¢cdes patronais, porém, ndo comprovou sua inclusdo nesse
regime de tributacgao;

2.2. os fatos geradores apurados foram as remunerages pagas aos segurados
empregados e ao socio-administrador, informadas nas folhas de pagamentos;

Da Impugnacao

Cientificado pessoalmente do Auto de Infragdo na data de 25/03/2011 (fl. 4), o
contribuinte apresentou Impugnacdo (fls. 165 a 178), na data de 25/04/2011 (fl. 165), na qual
alegou as razdes que sintetizo nos tépicos abaixo:

(i) Auséncia de ciéncia quanto ao indeferimento do pedido de opgdo pelo regime do
Simples Nacional;

(ii) Da revogacdo do Dispositivo Instituidor da Multa;
(iii) Da auséncia de provas;

(iv) Da reducdo do percentual da multa aplicada.
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Da decisao de Primeira Instancia

A 122 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de
Janeiro — DRJ/RJO, em sessdo realizada em 14/01/2015, por meio do acérddo n? 12-71.861 (fls.
339 a 344), julgou improcedente a impugnagao apresentada, cujo acérdao restou assim ementado
(fl. 339):

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS Periodo de apuragdo:
01/07/2007 a 31/12/2009 SIMPLES NACIONAL. FALTA DE COMPROVAGAO DA
OPCAO. EXIGENCIA DAS CONTRIBUIGOES PREVIDENCIARIAS PATRONAIS.

Sao devidas as contribuicGes previdenciarias patronais quando a empresa autuada
ndo comprova a sua opcao pelo Simples Nacional no periodo objeto do
lancamento.

Impugnacao Improcedente
Crédito Tributdrio Mantido
Do Recurso Voluntario

Cientificado do resultado do julgamento em primeira instancia na data de
28/01/2015, por via postal, conforme Aviso de Recebimento — A.R. acostado a fl. 346, o
contribuinte interp6s Recurso Voluntario na data de 25/02/2015 (fl. 348), no qual reiterou os
mesmos argumentos apresentados na Impugnacao.

Sem contrarrazdes.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Luana Esteves Freitas, Relatora

O recurso voluntario é tempestivo e atende as demais condicdes de
admissibilidade, razao pela qual deve ser conhecido.

Tendo em vista que o recorrente repisa 0s mesmos argumentos trazidos em sede
de Impugnag¢ao, manifestando um mero inconformismo com a decisdao de piso, e uma vez que
amplamente enfrentada pela primeira instancia, cujos fundamentos concordo, adoto como razdes
de decidir os fundamentos expostos na decisdo recorrida, nos termos do artigo 114, § 12, inciso |
da Portaria MF n2 1.634 de 2023, mediante a reproducdo do seguinte excerto (fls. 342 a 344):

6. Cumpre ressaltar, logo de inicio, que é defeso em sede de contencioso
administrativos o exame incidental de constitucionalidade das leis, segundo
disposto no art. 26-A do Decreto 70.235/72, pelo qual ndo serdo conhecidos os
argumentos concernentes ao suposto carater confiscatdrio da multa de oficio de
75% prevista no art. 44, inciso |, da Lei 8.212/91:

=4
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Art. 26-A. No dmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos
orgdos de julgamento afastar a aplicacGo ou deixar de observar tratado,
acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

7. O assunto também se encontra pacificado no ambito do CARF — Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais:

Sumula CARF N@ 2 “O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributdria”

8. No mérito, assevera a autoridade fiscal que a empresa ndo comprovou a sua
condicdo de optante pelo Simples Nacional. A empresa se defende alegando que
ndo fora comunicada de sua exclusao do referido regime simplificado.

9. Na verdade, segundo noticiado no item “6” do Relatério Fiscal (fls. 66), ndo se
trata aqui de verificar a legitimidade da “exclusdo”, mas sim se houve a devida
comprovacado da “inclusdo” no regime, a qual é feita através da manifestacao da
opcao por parte da empresa dentro do prazo legal.

10. Em consulta ao sistema “Simples Nacional”, verifica-se que ndo existe
qualquer registro de op¢ao pelo regime simplificado em nome da empresa, seja
na sua situagdo atual, seja em periodos anteriores — em especial, no segundo
semestre de 2007, periodo em que ocorreu a opgdo tacita das empresas que ja
se encontravam regularmente inscritas no regime da Lei 9.317/96 (Simples
Federal), nos termos do art. 18 da Resolugao CGSN n2 4, de 30 de maio de 2007:

Art. 18. Serdo consideradas inscritas no Simples Nacional, em 1° de julho de
2007, as ME e EPP regularmente optantes pelo regime tributdrio de que
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trata a Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, salvo as que estiverem
impedidas de optar por alguma das vedagbes previstas nesta Resolugdo.
(Redagdo dada pela Resolugdo CGSN n° 20, de 15 de agosto de 2007)

11. Outrossim, também ndo consta a lavratura de ato declaratério de exclusdo
no sistema “SIVEX” (Simples Federal) em nome do contribuinte, pelo que se
conclui, salvo prova em contrario, que 0 mesmo em momento algum esteve
enquadrado no regime simplificado de tributagdo. Isto porque, de acordo com o
§ 12 do art. 18 da Resolugdo CGSN n2 4/2007, acima citada, somente ndo
migrariam automaticamente para o Simples Nacional as empresas
definitivamente excluidas do Simples Federal até 30/06/2007:

§ 19 Para fins da opg¢do tdcita de que trata o caput, consideram-se
regularmente optantes as ME e as EPP inscritas no CNPJ como optantes
pelo regime tributdrio de que trata a Lei n® 9.317, de 1996, que até 30 de
junho de 2007 ndo tenham sido excluidas dessa sistemdtica de tributagdo
ou, se excluidas, que até essa data ndo tenham obtido decisdo definitiva na
esfera administrativa ou judicial com relagdo a recurso interposto.




ACORDAO 2201-012.103 — 22 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15983.000131/2011-17

12. Desse modo, tendo em vista que o contribuinte ndo instruiu a sua defesa
com qualquer documento comprobatoério de sua inclusdo no Simples Nacional,
deverd arcar com as consequéncias legais decorrentes do seu inadimplemento.

13. Do mesmo modo, ndo merece prosperar o argumento de que as infragdes nao
teriam sido comprovadas pela autoridade fiscal. As telas do sistema GFIPWEB e as
folhas de pagamentos, juntadas as fls. 115/156 dos autos, sdo suficientes para
demonstrar a incorrecdao da informagdo em GFIP (insercdo do cédigo “2” no
campo “Opcéao pelo SIMPLES”) e a omissdo dos fatos geradores que resultaram na
supressao da cota patronal das contribuicOes previdenciarias.

Desse modo, ndo ha reparos a se fazer na decisdo de piso quanto ao lancamento
pelo descumprimento das obrigacdes principais — DEBCAD n2 37.311.702-7 (fls. 8 a 20) e DEBCAD
n2 37.311.703-5 (fls. 34 a 40).

Das Multas pelo Descumprimento de Obrigacdes Acessorias (CFL 68 e 78)

Conforme se observa nos Autos (fls. 4 e 6), foram lavradas multa pelo
descumprimento de obrigacdes acessorias, quais sejam:

(i) Multa por descumprimento de obrigacdo acesséria (CFL 68), diante da
apresentacdo GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as
contribui¢cbes previdenciarias (DEBCAD n2 37.311.700-0, fl. 4), nos termos do artigo
32-Ada lein28.212/1991; e

(ii) Multa por descumprimento de obrigacdo acesséria (CFL 78), diante da
apresentacdo GFIP com dados incorretos ou com omissdes (DEBCAD n2 37.311.701-
9, fl. 6), os termos do artigo 32, IV, §92 da Lei n2 8.212/1991;
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Apods o advento da MP 448/2009, de 03/12/2008, convertida na Lei n? 11.941/2009,
de 27/95/2009, houve alteragdo dos artigos 32-A e 35 da Lei n® 8.212/1991, devendo ser aplicado
o principio da retroatividade benigna, independentemente daquela que se encontrava em vigor na
data do lancamento, como exige o artigo 106 do CTN, comparando-se as multas anteriores (artigo
35 e 32-A, da norma revogada), e os artigos 35 e 32-A na redacdo dada pela Lei n? 11.941/2009.

A matéria encontra-se, inclusive, sumulada neste Conselho, de observancia
obrigatéria:

Sumula CARF n2 196

Aprovada pela 22 Turma da CSRF em sessdo de 21/06/2024 — vigéncia em
27/06/2024

No caso de multas por descumprimento de obrigacdo principal, bem como de
obrigacdao acesséria pela falta de declaragdo em GFIP, referentes a fatos
geradores anteriores a vigéncia da Medida Proviséria n2 449/2008, a
retroatividade benigna deve ser aferida da seguinte forma: (i) em relacdo a
obrigacao principal, os valores langados sob amparo da antiga redagdo do art. 35
da Lei n2 8.212/1991 deverdo ser comparados com o que seria devido nos termos
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da nova reda¢do dada ao mesmo art. 35 pela Medida Proviséria n2 449/2008,
sendo a multa limitada a 20%; e (ii) em relagdo a multa por descumprimento de
obrigagdo acessdria, os valores langados nos termos do art. 32, IV, §§ 42 e 52, da
Lei n2 8.212/1991, de forma isolada ou ndo, deverdo ser comparados com o que
seria devido nos termos do que disp6e o art. 32-A da mesma Lei n2 8.212/1991.

Acérddos Precedentes: 9202-010.951; 9202-010.923; 9202.010.872;
9202.010.666; 9202- 010.633

Portanto, deve-se apurar a retroatividade benigna em relagao as multas aplicadas a
partir da comparagao do devido a época dos fatos com o regramento contido nas novas redagdes
dos artigos 32-A e 35 da Lei 8.212/1991.

Com efeito, nesse ponto, ambas as multas — descumprimento de obrigacdo
principal (de Oficio), e pelo descumprimento de obrigacdes acessorias (CFL 68 e CFL 78) — devem
ser aplicadas nos exatos termos acima citados.

Conclusao

Diante do exposto, voto por conhecer do recurso voluntdrio, e dar-lhe parcial
provimento, tdo somente para aplicar a retroatividade benigna, mediante a comparacdo das
multas previstas na antiga e na nova redacdo do artigo 35 da Lei n2 8.212/1991 em relagdo as
obrigacdes principais e da antiga e da nova redagdo do artigo 32 da citada Lei em relagdo a
obrigacdo acessdria, nos termos da Sumula CARF N2 196.

Assinado Digitalmente

Luana Esteves Freitas
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